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Projeto de Lei nº 088/06

Declara de Utilidade Pública a “Sociedade Amigos e Moradores do Bairro Jardim Tatiana”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a “Sociedade Amigos e Moradores do Bairro Jardim Tatiana”, com sede à Rua Julieta Domingues Santucci, 790, Jardim Tatiana, nesta cidade.




Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



    
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de novembro de 2.006.

Fernando de Oliveira Souza

VEREADOR
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